
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIVISÃO DE COMPRAS - DICOMP/CLC/CGAD/DLOG/PF
 

Assunto: AQUISIÇÃO DE ITENS DE CONSUMO
Destino: CLC/CGAD/DLOG/PF ; CGAD/DLOG/PF e DLOG/PF
Processo: 08200.005143/2026-19
Interessado: DIRETORIA DE COMBATE A CRIMES CIBERNÉTICOS - DCIBER/PF
1. Trata-se de processo de aquisição de itens de consumo a serem distribuídos aos
participantes do Encontro Nacional da DCIBER, do Encontro Nacional de DRPJs e do IV Seminário
Nacional de Administração e Logística, a ser realizado entre os dias 12/04/2026 a 17/04/2026.
2. Considerando o art. 72  da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021  , os autos foram
instruídos com os documentos exigidos na legislação, conforme relação abaixo:
 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;(144627213 144806794 144810550 144810741)
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei; (144896585 144810725)
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos; (145248025)
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido; (145020351)
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária; (145248392)
VI - razão da escolha do contratado; (144810550 144810741)
VII - justificativa de preço;(144896585 144810725)
VIII - autorização da autoridade competente." (Pendente de assinatura ​)
 

2.1. E ainda:

a) Instituição da Equipe de Planejamento da Contratação (144740213);

b) Declaração de Adequação ao Planejamento Estratégico (144810685).

 

3. Portanto, encaminhem-se os autos ao Coordenador de Licitações e Contratos, para
conhecimento, com sugestão de envio à senhora Coordenadora-Geral de Administração e ao senhor
Ordenador de Despesas, para assinatura do Ato de Dispensa de Licitação, conforme SEI
nº 145248210, caso esteja de acordo com a conveniência e oportunidade da contratação.

 

DANIELLE TRINDADE DE SOUZA

Despacho 145252194         SEI 08200.005143/2026-19 / pg. 1

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23


Agente de Polícia Federal
Chefe da DICOMP/CLC/CGAD/DLOG/PF

 

DESPACHO:

1 - Ciente e de acordo;

2 - Encaminhem-se os autos à senhora Coordenadora-Geral de Administração  e ao senhor Ordenador de
Despesas, para assinatura do Ato de Dispensa de Licitação, SEI nº 145248210, caso esteja de acordo com a
conveniência e oportunidade da contratação.

 
 

VINICIUS TESSINARI DE CARVALHO
Escrivão de Polícia Federal

Coordenador de Licitações e Contratos
 
 

DESPACHO:

1 - Ciente e de acordo com a instrução processual.

2 - Encaminhem-se os autos ao Senhor Ordenador de Despesas para apreciação e para assinatura do Ato de
Dispensa de Licitação, SEI nº 145248210, caso esteja de acordo com a conveniência e oportunidade da
contratação.

 

DEBORAH RODRIGUES AFONSECA
Escrivã de Polícia Federal

Coordenadora-Geral de Administração
 
 

 

DESPACHO:

1 - Ciente e de acordo;

2 - Por entender oportuna e conveniente a contratação, autorizo a contratação conforme Ato de Dispensa de
Licitação SEI nº 145248210. ​​​​​​​

3 - Restitua-se o feito à DICOMP/CLC/CGAD/DLOG/PF, para registros e demais providências.

4 - Em seguida, dê-se publicidade à contratação.

 

ANDRÉ LUIS LIMA CARMO
Delegado de Polícia Federal

Diretor de Administração e Logística
Ordenador de Despesas - UASG 200334

 

Despacho 145252194         SEI 08200.005143/2026-19 / pg. 2



Documento assinado eletronicamente por DANIELLE TRINDADE DE SOUZA , Chefe de Divisão,
em 20/03/2026, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por DEBORAH RODRIGUES AFONSECA, Coordenador(a),
em 22/03/2026, às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS LIMA CARMO , Diretor(a), em 24/03/2026,
às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=145252194&crc=2D91D452.
Código verificador: 145252194 e Código CRC: 2D91D452.

Referência: Processo nº 08200.005143/2026-19 SEI nº 145252194
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